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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 145, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 
“Renova o Registro de Entidade da Rede 
Nacional de Aprendizagem, Promoção 

Social e Integração (RENAPSI) e reinscreve 
seu Programa Nacional de 
Aprendizagem Profissional no Cadastro 
Institucional de Programas Sociais do 
CMDCAPE”. 

 

O Presidente do Conselho de Direitos, Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 204/2012, de 12.08.2012 (art. 7º, V e 
VII) e das funções incumbidas pela Resolução Administrativa /CONANDA nº 
164/2014, de 09.05.2024 (art. 1º, I e II); 
 
CONSIDERANDO as atribuições que o artigo 7º, V e VII da Lei Municipal nº 204, de 
12.08.2002, confere ao CMDCAPE, especialmente o disposto no artigo 1º, I, II, III da 
RESAD/CONANDA nº 164, de 09.05.2014; 
 
CONSIDERANDO promoção postulatória promovida pela Rede Nacional de 
Aprendizagem, Promoção Social e Integração (RENAPSI), pretendendo a renovação de 
seu registro de entidade e a reinscrição oficial de seu Programa Nacional de 
Aprendizagem Profissional junto ao Cadastro Institucional de Programas Sociais do 
CMDCAPE; 
 
CONSIDERANDO o encerramento de validade do registro de funcionamento outorgado 
pelo Conselho de Direitos à Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e 
Integração (RENAPSI) por meio da Sexagésima Primeira Resolução Administrativa 
(RESAD 061), de 09.08.2022, e que inscrevera seu programa de atendimento no 
Cadastro Institucional de Programas Sociais do CMDCAPE (Arguição Administrativa nº 
04-2, Rel. Cons. PAULO HENRIQUE DA SILVA); 
 
CONSIDERANDO que a disciplina processual de renovação do registro de entidade das 
organizações não governamentais de atendimento e a reinscrição de seus programas 
sociais junto ao CMDCA, porque sujeitas a formalidades próprias, demandam 
procedimento instrutório autônomo, salvo exceções mitigadas pela norma regimental 
(RI, art. 7°, IV);   
 
CONSIDERANDO a deliberação colegiada do Conselho de Direitos nos autos da Arguição 
Administrativa nº 016-7 (Rel. Cons. PAULO HENRIQUE DA SILVA), instaurada por meio 
da RESAD nº 143, de 17.07.2025, na qual se processaram o pleito de renovação do 
Registro de Entidade (RE) da Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e 
Integração (RENAPSI) e a reinscrição de seu Programa Nacional de Aprendizagem 
Profissional no Cadastro Institucional de Programas Sociais (CIPROS) do CMDCAPE; 
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CONSIDERANDO competir ao Conselho de Direitos, com privatividade exclusiva, o 
registro oficial dos programas sociais promovidos por organizações governamentais e 
não governamentais de atendimento, sobretudo das entidades que os executam (Lei 
Municipal nº 204, de 12.08.2002, art. 7, incisos V e VII). 
 
R E S O L V E U:  
 
I – RENOVARO o Registro de Entidade concedido à Rede Nacional de Aprendizagem, 
Promoção Social e Integração (RENAPSI), localizada à 1001 Sul, Conj. 01, Lote 03, Av. 

Teotônio Segurado, Palmas – TO, inscrita no CNPJ 37.381.902/0002-06, a fim de que essa 
instituição possa, pelo prazo de 04 (quatro) anos, promover, executar e conduzir, com 
legitimidade e autonomia, seu Programa Nacional de Aprendizagem e os cursos que o 
incorporam, em todo o território deste Município. 
 
II – REINSCREVER, no Cadastro Institucional de Programas Sociais (CIPROS) do 
CMDCAPE, o Programa Nacional de Aprendizagem, conduzido pela Rede Nacional de 
Aprendizagem, Promoção Social e Integração (RENAPSI), assegurando-lhe legitimidade 
e autonomia para promover e executar os cursos de Aprendiz em Arco Ocupacional em 
Administração (411005), Aprendiz em Arco Ocupacional em Serviços Administrativos 
(411010), Aprendiz Setor Bancário Adolescente em Serviços Administrativos 
(413225), Aprendiz em Arco Ocupacional Comércio, Atacadista e Varejista (521105), 
Aprendiz em Almoxarife (414105), Aprendiz em Auxiliar de Logística (414140), 
Aprendiz em Embalador à Mão (784105) pelo prazo de 04 (quatro) anos, em todo o 
território deste Município. 
 
III – DETERMINAR à Secretaria Administrativa do Conselho de Direitos que expeça o 
respectivo certificado de REGISTRO DE ENTIDADE à Rede Nacional de Aprendizagem, 
Promoção Social e Integração (RENAPSI) e a concernente INSCRIÇÃO INSTITUCIONAL 
de seu Programa Nacional de Aprendizagem junto ao Cadastro Institucional de 
Programas Sociais do CMDCAPE, atribuindo-lhes, “legalitas validitatem”, prazo exclusivo 
de 04 (quatro) anos de autonomia e legitimidade em todo o território deste Município. 
 
Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário às suas deliberações. 
 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE EM PEQUIZEIRO (CMDCAPE), aos 05 (cinco) dias do mês de setembro 
(09) de 2025. 

 
 
 

Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA  
- Presidente do CMDCAPE - 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

 

CERTIFICO haver PUBLICADO exemplar desta CENTÉSIMA 
QUADRAGÉSIMA QUINTA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA (RESAD nº 

145), de 05.09.2025, na Quadringentésima Quinquagésima Quarta 
(454ª) Edição do Diário Oficial do Município. 
  

Pequizeiro (TO), aos 05 (cinco) dias do mês de setembro (09) de 2025. 
 

 

_____________________________________________ 
Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA 

- Presidente do CMDCAPE - 

 

 
CERTIDÃO DE JUNTADA 

 
CERTIFICO haver JUNTADO exemplar desta CENTÉSIMA 

QUADRAGÉSIMA QUINTA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA (RESAD nº 
145), de 05.09.2025, nos autos da Arguição Administrativa 016-7, em 
tramitação neste Conselho de Direitos. 

  
Pequizeiro (TO), aos 05 (cinco) dias do mês de setembro (09) de 2025. 
 

 
_____________________________________________ 

Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA 

- Presidente do CMDCAPE – 
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